
- PPEFEIIURA 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 01.612.484/0001-92 

LEI COMPLEMENTAR Nº 12. DE 31 DE JANEIRO DE 2023 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS SUBSÍDIOS 

DOS AGENTES POLÍTICOS DO MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO DO RETIRO/MG. 

/\. Câmara Municipal de Santo Antônio do Rctiro/MG por seus representantes, cm 
especial ao disposto no artigo 37, inciso X, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e da Lei Orgânica Munjcipal, APROVA e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO e 
PROMULGO a seguinte Lei. 

Art. 1°- Ficam concedidas, a revisão dos subsidies devidos ao Prefeito e ao 
Vice-Prefeito Municipal com base no índice do INPC - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, acumulado nos anos de 2021 e 2022, cuja taxa nesse período soma o 
percentual de 16,09% (dezesseis inteiros e nove décimo por cento). 

Art. 2° - Ficam concedidas, a revisão dos subsídios devidos aos Secretários 
Municipais com base no INPC indice Nacional de Preços ao Consumidor, acur:rn!ado 
nos anos de 2021 e 2022, cuja taxa nesse período soma o percentual de 16,09% 
(dezesseis inteiros e nove décimo por cento). 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Lei Complementar correrão 
à conta de dotação orçamentária prõpria no orçamento vigente. 

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

A,1. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Retiro/MG. 31 de ianeiro de 2023. 

Ji,o�Swa 
Prefeito Municipal 

Santo António do R•tiro-MG 

Prefeito Municipal 
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Santo Antônio do 

Retiro� 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
- l'í?EFFITURA CNPJ: 07.672.484/0007-92 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15 DE 2023

Senhor(a) Presidente, Senhores Vereadores; 

De acordo com o disposto no inciso V do artigo 29 da Constituição Federal. é de 
iniciativa da Câmara Municipal fixar o subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Secretários Municipais, observado o que dispõe os arts. 37, XI, 39, § 40, 150, li, 153, 
III, 153 § 2º, l. 

No mesmo sentido, a Lei Orgânica do Município de Santo Antônio do Retiro, ao 
determinar as atribuições da Câmara Municipal, estabeleceu em seus artigos 61, VIII e 
62, V que é de competência da Câmara Municipal fixar, por lei, os subsídios do 
Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários. 

Em obediência a Lais dispositivos foram editadas as leis complementares 
028/2020 que "dispõe sobre a fixação de subsídios para remuneração do prefeito e vice
prefeito para a legislatura a iniciar em 2021" e a 029/:2020 que "dispõe sobre a fixação 
de subsídios para remuneração dos Secretários Municipais para a legislatura a iniciar em 
2021 ". 

Quanto a essas legislações destacamos o att. 3° da LC 028/2020 e o a1t. 3º da LC 
029/2020, ambos com igual redação autorizam o reajuste dos subsídios citados com 
base nos índices intlacioná1ios, como se segue: 

Art. 3º - Os subsídios constantes dos artigos anteriores serão 

revistos anualmente mediante lei específica, pela variação da 

inflação do período anterior, conforme disposto no art. 37, inciso 
X da CF/98. 

O próprio artigo cita o mandamento primeiro da nossa Lei Maior, o art. 37. 
inciso X da CF/98, deixando expresso que após a fixação do subsídio fica assegurada 
revisão geral anual. 

Reforça-se que não se trata de aumento, que deve ser de iniciativa da câmara 
municipal, mas sim de recomposição salarial. Inclusive, ao traçarmos uma linha 
histórica, percebemos que o último reajuste nos subsídios dos cargos políticos do 
executivo foi no ano de 2015 considerando índices inflacionários de 2014. 

Ao ser fixado em 2012 para vigorar na legislatura que se iniciou em 2013 os 
referidos subsídios foram atualizados em 2014 pela lei 028/14 e no ano seguinte pela lei 
046/2015, conforme valores a seguir: 

• Prefeito - R$ 10.092,27
• Vice-Prefeito- R$ 4.709,71
• Secretários - R$ 3.588,36
Observa-se que esses valores não sofreram mais nenhuma atualização daí em diante.

É quase uma década de estagnação, importando dizer que atualmente os cargos políticos 
tiveram seu poder de compra diminuído quase pela metade, isso porque, conforme 
dados do lNPC, a inflação acumulada nos de 2015 a 2022 somam o total de 49,38% 
�ohre o montante original (ver planilha 02). 

Tal situação fere diretamente os princípios administrativos, principalmente o da 
eficiência, conforme descrito no caput do art. 3 7 da Constituição Federal. Para 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

..., PUE.FF,rUUA CNPJ: 07.672.484/0007-92 

ilustrarmos a situação fizemos um levantamento dos subsídios dos cargos políticos de 
alguns municípios próximos que são congêneres ao nosso, confonne exposto abaixo: 
Planilha 01: 

cidade/cargo Prefeito Vice-Prefeito Secretários População Estimada 

Catuti R$ 12.000.00 R$ 6.000.00 R$ 4.000.00 4. 944 pessoas
Jndaibira R$ l 5.600,00 R$ 7.800.00 R$ 3.600,00 7 .328 pcs:.oas
Mamonas R$ 18.000.00 R$ 9.000.00 R$ 4.000.00 6.565 pessoas 
Montezuma R$ 15.000.00 R$ 7.500.00 R$ 4.050.00 8.315 pessoas 
Santo Aº do Retiro R$ 10.092.27 R$ 4.709.72 R$ 3.588.26 7.316 pessoas 
Vargem Grande R$ l 2.000,00 R$ 6.000.00 R$ 3.200.00 5.045 pessoas 

Dados: portal aparência, disponível em: 
http:' e idadcsmg.com. br/portaltransparencia/faces/user, po1tal .:x htm l ':Param Datas, 
IBGE cidades, disponível em: https:J'cidades.ibgc.gov.br/ 

Como se percebe o subsídio dos cargos políticos do nosso Município está muito 
aquém dos praticados em municípios da região e com porte parecido, principalmente se 
considerarmos os salários do prefeito e vice-prefeito. 

Desse modo, procma-se, amenizar tal desproporcionalidade salarial com a 
atualização do valor com base nos índices inflacionários dos anos de 2021 e 2022, 
conforme direito expresso tanto na Constituição Federal como nas Leis 
Complementares 028/2020 e 029/2022, mencionadas acima. 

Assevera-se que, conforme dados da série histórica do INPC, a perda 

inflacionária acumulada no ano de 2021 foi de l 0.16 %. enquanto que no ano de 2022 
foi de 5,93%, importando num total de 16,09%, conforme se dispõem na planilha 
abaixo: 

Planilha 02: 

TABELA INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) 

Jan Jan Fcv Mai· Abt· Mai .Jun Jul Ago Set Out Nov De:;, 
ÂCLU11Ula<l 

o anuul

2022 0,7 l 1.7 l o.s 0.6 -1 -0,3 -0,3 0,5 0,38 0,7 5,93 
')021 0,3 0,8 0,9 0,4 1 0,6 1 0.88 1 ,2 1.2 0,84 0,7 l 0.16 
2020 0,2 0,2 0,2 -0.2 -0.3 0,3 0,-+ 0,36 0,87 0,9 0,95 1,5 5.45 
2019 0,4 0,5 0,8 0,6 0,2 o O, 1 0,12 -0.1 o 0,54 1,2 4,48 

2018 0.2 0.2 0,1 0,2 0,4 IA 0.3 o 0,3 0.4 -0.3 O, l 3.43 

2017 0,4 0,2 0,3 O, l 0,4 -O 0,2 o o 0,4 0,18 0,3 2,07 
2016 1,5 1 0,4 0,6 1 0,5 0,6 0,31 O,OX 0,2 0,07 0,1 6,58 

2015 1.5 1.2 1,5 0.7 1 0,8 0,6 0,25 0,51 0,8 l, 1 l 0.9 11,28 
Sub-total Acumulado de 2015 a 2022 49,38 

Sub-total Acumulado nos anos 2021 e 2022 16,09 

O percentual de atualização, segue em planilha abaixo contendo um compara

�

tivo 
dos subsídios atuais e o novo valor conforme proposw nesce projeto de Lei 
Complementar: ÍVf. 
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Sant<' Antônio do 

Retiro\ 
- /•IH.:� FITURA 

Planilha 03: 

comparativo 

valor atual 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 07.672.484/0007-92 

PREFEITO VICE- PREFEITO SECRETARIO 

R$ 10.092.27 R$ 4.709.72 R$ 3.588,36 

valor atualizado R$ 11.716.12 R$ 5.467.51 R$ 4.165.61 

Importante lembrar que, o subsídio dos referidos agentes deve observar 

necessariamente os patamares definidos no inciso XI do artigo 37 da Constituição 

Federal, no que diz respeito ao teto, situação que está sendo estritamente observada. 

Por fim, informamos que todos os gastos provenientes dessa lei serão custeados 

por dotação orçamentária própria, observado os limites dispostos na Lei Complementar 

nº 101/00 e que, como ordenador de despesas, o Prefeito Municipal tem ciência do 

impacto orçamentário e financeiro ocasionado pelas alterações. Havendo, ainda, 

compatibilidade com a Lei orçamentária anual, a Lei de Diretrizes orçamentárias e com 

o Plano Plurianual de Governo.

Ante o exposto, conta-se mais uma vez com a colaboração e o entendimento dos 

Senhores Vereadores para aprovação deste Projeto de Lei, com dispensa dos interstícios 

regimentais, para que desta fonna. possamos pennitir o adequado funcionamento da 

Administração Municipal deste Município de Santo Antônio do Retiro/MG. 

Cordialmente, 

Santo Antônio do Retiro/MG, 31 de janeiro de 2023. 

/.- ,, i , .. 
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prefeito Municipal

J,tJnt� Antônio do R, •íro,M � 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO RET SantoAntóníodo 

Rua Jacob Fernandes, nº 83, Bairro: Centro Retiro, 
CEP: 39.538-000 Telefone (38) 3824-811 O .. P1füwuP1, 

E-mail: gabinete@santoantoniodoretiro.mg.gov.br

CERTIDÃO / RECEBIMENTO 

CERTIFICO, que recebi da Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro o Projeto 
de Lei Complementar nº 016/2023, aprovado e o encaminhei ao Sr. Prefeito 
Municipal para sanção. 

Santo Antônio do Retiro, 31 de janeiro de 2023. 

�,...._dtMillt>M:ajd 
SCll'lco1W«md011114*e,M; 

PorlnrloN'Ofl.am 

Secretário Municipal de Administração 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais .A_rlte o exposto, e pela inconstitucionalidade, sandona. 
integralmente o Projeto de Lei Complementar nº PL/016/2023, na forma do art. 
74, § 3° e art. 94, inciso XII, da Lei Orgânica do Município, de 02 de junho de 2000, 
o projeto de Lei que DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS SUBSÍDIOS DOS 
AGENTES POLÍTICOS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO RETIRO/MG. Para 
que produza seus juridicos e legais dei tos. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Santo Antônio do Retiro, 31 de janeiro de 2023. 

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data, sanciono o projeto de a Lei Complementar nº 

012/2023. 
Santo Antônio do Retiro, 31 de janeiro de 2023. 

Josiva/do� 
""""-�dt-ilcecplu 

Saneo Alllllfw dO Refn4«I 
Ama,ia,,. °"'2m) 

Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

- PREFEITURA CNPJ: 01.672.484/0001-92 

LEI COMPLEMENTAR Nº 13, DE 31 DE JANEIRO 2023

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS 
CARGOS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
RETIROIMG MENCIONADOS NO ANEXO I DESTE 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR E PREVISTO NA 
LEI COMPLEMENTAR N" 49 DE 18 DE MARÇO DE 2015. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro/MO por seus representantes, 

APROVA e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei. 

Art. 1 °- Ficam reajustados os vencimentos dos cargos do Município de Santo 

Antônio do Retiro/MO, constantes no Anexo I deste Projeto de Lei Complementar e 

previsto na Lei Complementar nº 49 de 18 de março de 2015. 

Parágrafo único: o Projeto de Lei Complementar nº 49 de 18 de março de 

2015, mencionado no caput deste artigo, dispõe sobre o Plano de Cargos, Can-eiras e 

Vencimentos do Município de Santo Antônio do Retiro/MO. 

Art. 2º - Ficam concedidos reajustes no importe de 30% para os cargos de 

Operador de Máquina Motoniveladora, Operador de Retrocscavadeira e Operador de Pá 

Carregadeira; 

Art. 3° - Fica concedido reajuste no importe de 25% para o cargo de Motorista: 

Art. 4° - Fica concedido reajuste no importe de 15% para o cargo de Assistente 

Social; 

Art. 5° - Fica concedido reajuste no importe de 15% para o cargo de Técnico em 

Agropecuária; 

Art. 6º - Fica concedido reajuste no importe de 12% para o cargo de Psicólogo: 

Art. 7º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Santo ntônio do Retiro/MG, 31 de janeiro de 2023. 

, .;:;;Jnr,t. 

Profflito Municipal 

tc·. Ir, do '1ç-'n,-Y.' 

Prefeito Municipal 
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- • PREFEITURA 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RET/RO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 07.612.484/0001-92 

PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO 
QUADRO PERMANENTE 

ANEXO 1 

PESSOAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO 
PESSOAL TÉCNICO E OPERACIONAL 

Carreira Cargo Vencimento Carga Horária Nº de vagas 

Inicial Semanal 

Operador de Máquina R$ 1.716,00 40 02 

Motoniveladora 

Operador de R$ l. 716,00 40 02 

Retroescavadeira 

Obras e 

Serviços Operador de Pá R$ 1.716,00 40 OI 

Carregadeira 

Motorista R$ 1.650,00 40 30 

Técnico em R$ 2.277,00 30 01 

Agropecuária 

Assistente Social R$ 2.645,00 30 06 

Nível Superior 

Assistência Psicólogo R$ 2.912,00 40 06 

Social 

Santo Antônio do Retiro/MG, 31 de janeiro de 2023. 

�&;.,
Prof eito Muriicip,1/ 

Prefeito Municipal 
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Santo Antônio do 

Retiro\ 
-• PREFEITURA 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 07.672.484/0001-92 

.JUSTIFICATIVAS 

Senhnr(a) Presidenle. Senhores Vereadores: 

Consoante o que dispõe a Lei Orgânica e Regimento Interno, tenho a honra de 

encaminhar à V .Exa., para apreciação desta Colenda Câmara Municipal o Projeto de 

Lei em anexo, versando sobre: "REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS CARGOS 
DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO/MG MENCIONADOS NO 
ANEXO I DESTE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR E PREVISTO NA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 49 DE 18 DE MARÇO DE 2015. 

O art. 71. incisos I e II da Lei Orgânica Municipal dispõem que é de exclusiva 

competência do Prefeito Municipal a iniciativa das leis que, dentre outras, disponham 

sobre a fixação da remuneração dos cargos e funções públicas, bem como estabeleçam o 

sistema jurídico dos servidores públicos. 

Quando falamos em correção dos salários dos servidores é sabido que se trata de 

uma necessidade geral de quase lodos os cargos do Município. No entanto, como 

também é de conhecimento dos nobres vereadores, a dificuldade que os municípios 

encontram para manter os salários dentro do índice inílacionário é imensa, uma vez que 

o crescimento das receitas municipais não segue a mesma escala e o repasse dos

recursos federais.

A reposição de perdas salariais é condição de manutenção do poder aquisitivo 

dos servidores públicos municipais e, por via de consequência, da dignificação da 

função pública e da qualificação dos serviços públicos prestados à nossa Cidade. 

Feitas algumas análises financeiras e orçamentárias, é sabido que, dentre todos 

os cargos há alguns que sofre com uma desvalorização salarial demasiadamente maior 

que a de outros, como é o caso dos cargos constantes no Anexo l dessa Lei. 

De modo especial destacamos a situação dos motoristas e operadores de 

maquinas que, após o mais recente reajuste, estão ganhando muito próximo de um 

salário mínimo, o que não condiz com a função desempenhada por esses servidores. 

Quanto ao cargo de técnico em agropecuária infonnados que o último reajuste 

feito foi no ano de 2015, dado pela Lei Complementar 049/15, sendo que a maioria dos 

demais cargos tiveram reajuste no ano de 2019. 

No mais, quanto aos assistentes sociais e psicólogos há, desde a fixação dos 

vencimentos dos cargos públicos em 2015, uma clara desvalorização dessas profissões 

que estão com salários consideravelmente inferiores aos praticados nos Municípios da 

região. 

Segue abaixo planilha com comparativo para melhor visualização do reajuste 

proposto: 

Cargo/variáveis valor percentual aumento em valor 

. 
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Santo Antônio do 

Retiro\ 
- PREFEITURA 

Motorista 

Operador 

maquinas 

Técnico 

Agropecuária 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 07.672.484/0007-92 

atual (%) reais atualizado 

R$ R$ 

1.320,00 25% 330,00 R$ 1.650,00 
- -

de R$ R$ 

1.320,00 30% 396,00 R$ 1.716,00 
em R$ R$ 

1.980,00 15% R$ 297,00 2.277,00 
R$ R$ 

Assistente social 2.300,00 15% 345,00 R$ 2.645,00 
R$ R$ 

2.912,001 
Psicólogo 2.600,00 12% 312,00 R$ 

Muito além de sua óbvia importância econômica, que o mumc1p10 de Santo 
Antônio do Retiro/MO dá com a proposta de reajuste salarial dos cargos elencados. 
existe também, o alcance social e ético que não podemos deixar de ressaltar neste 
momento, pois os servidores públicos municipais ocupantes dos cargos públicos são os 
pilares da gestão. 

Por fim, informamos que todos os gastos provenientes dessa lei serão custeados 
por dotação orçamentária própria, observado os limites dispostos na Lei Complementar 
nº l O 1 /00 e que, como ordenador de despesas, o Prefeito Municipal tem ciência do 
impacto orçamentário e financeiro ocasionado pelas alterações. Havendo, ainda, 
compatibilidade com a Lei Orçamentária Anual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
com o Plano Plurianual de Governo. 

Ante o exposto, conta-se mais uma vez com a colaboração e o entendimento dos 
Senhores Vereadores para aprovação deste Projeto de Lei, com dispensa dos interstícios 
regimentais, para que desta forma, possamos permitir o adequado funcionamento da 
Administração Municipal deste Município de Santo Antônio do Retiro/MO. 

Santo Antônio do Retiro/MO, 31 de janeiro de 2023. 

Cordialmente, 

�,Mm551Ml 
Prefotto Municipal 

• ,1.., do R�··Í<"O·V.". 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO RET S11ntoAntôniodo 

Rua Jacob Fernandes, nº 83, Bairro: Centro Retiro� 
CEP: 39.538-000 Telefone (38) 3824-811 O -·· P11uwu1111 

E-mail: gabinete@santoantoniodoretiro.mg.gov.br

CERTIDÃO / RECEBIMENTO 

CERTIFICO, que recebi da Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro o Projeto 
de Lei Complementar nº Ol 7 /2023, aprovado e o encaminhei ao Sr. Prefeito 
Municipal para sanção. 

Santo Antônio do Retiro, 31 de janeiro de 2023. 

Secretário Municipal de Administração 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais Ante o exposto, e pela inconstitucionalidade, sanciona 
integralmente o Projeto de Lei Complementar nº PL/Ol 7 /2023, na forma do art. 
74, § 3° e art. 94, inciso XII, da Lei Orgânica do Município, de 02 de junho de 2000, 
o projeto de Lei que DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS

. .. 
CARGOS DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO RETIRO/MG MENCIONADOS NO 
ANEXO I DESTE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR E PREVISTO NA LEI 
COMPLEMENTAR N' 49 DE 18 DE MARÇO DE 2015. Para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Santo Antônio do Retiro, 31 de janeiro de 2023. 

� 
Preto/to Municipal 

S1,1pCQ ·�JM,,.� dt:i Ral,o,H:J 

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data, sanciono o projeto de a Lei Complementar nº 

013/2023. 
Santo Antônio do Retiro, 31 de janeiro de 2023. 

�� 
_,...... .............

Sanll>Anldt!Ddo� 

�,,.� 

Secretário Municipal de Administração 



- PREFEITURA 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 01.612.484/0007-92 

LEI COMPLEMENTAR N
º 

14/2023 

Dispõe sobre aumento dos vencimentos dos cargos públicos 

do município de Santo Antônio do Retiro/MG que estão 

com valores inferiores ao previsto no Medida Provisória nº 

1.143, de 12 de dezembro de 2022 e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro/MG no uso das suas atribuições 

legais, em especial o art. 7º, inciso IV da Constituição Federal, APROVA e eu, Ivo 

Fernandes Silva, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. l O 
- Fica autorizado ao Poder Executivo alterar e igualar os vencimentos 

básicos dos cargos públicos do município de Santo Antônio do Retiro/MG que 

estiverem com os valores inferiores ao previsto na Medida Provisória nº 1.143, de 12 de 

dezembro de 2022, que alterou o valor do salário mínimo para R$ 1.302.00 (mil 

trezentos e dois reais) a partir de 1 ° de janeiro de 1023 (dois mil e vinte e três). 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, o valor diário do salário 

mínimo corresponderá a R$ 43,40 (quarenta e três reais e quarenta centavos) e o valor 

horário, a R$ 5,92 (cinco reais e noventa e dois centavos). 

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão 

a conta de dotação orçamentária vigente. 

Art. 3° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 1 ° de janeiro de 2.023 (dois mil e vinte e três). 

Santo Antônio do Retiro - MG, em 31 de janeiro de 2023. 

5·J"to AnMnfn <:Jo nctlrr>-M � 

Prefeito Municipal 

'J 



Santo Antônio do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS Retiro\ 

- PREFEITURA CNPJ: 07.672.484/0007-92 

JUSTIFICATIVAS 

Exmo. Sra. Presidente e Srs. Vereadores: 

Para ser apreciado, consoante o que dispõe a Lei Orgânica e Regimento lnterno, 

tenho a honra de encaminhar para apreciação desta Colenda Càmara Municipal o 

Projeto de Lei em anexo, versando sobre o aumento dos ,•encimentos dos cargos 

públicos do município de Santo Antônio do Retiro!MG que estão com ,•a/ores 

inferiores ao previsto no Medida Provisória nº 1.143, de 12 de dezembro de 2022 e 

outras providências. 

Justificando, informo a V. Exa. e aos Nobres Vereadores desta Casa Legislativa, 

que este projeto ora submetido à apreciação dá continuidade a meta governamental de 

cumprir com a determinação do artigo 7°, inciso IV, da Constituição Federal, que

dispõe ser direito do trabalhador " salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente 

unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com 

moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 

previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, 

sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;". 

Muito além de sua óbvia importância econômica, que o munic1p10 de Santo 

Antônio do Retiro/MG dá com a proposta de reajuste salarial dos cargos que estão 

aquém do valor previsto no Medida Provisória citada acima, há, também, o alcance 

social e ético que não podemos deixar de ressaltar neste momento, pois os servidores 

públicos municipais ocupantes dos cargos públicos são os pilares da gestão. 

Cumpre registrar que o princípio da isonomia comunga com este reajuste, pois o 

salário mínimo de R$ R$ l .302,00 (mil trezentos e dois) a partir de l O de janeiro de 

2.023 (dois mil e vinte e três) foi fixado nacionalmente. 

Na certeza de que o projeto merecerá especial atenção e a digna aprovação, 

antecipo sinceros agradecimentos. 

h / / 1 Ll[ • 1 1 1 /1 L e 

[-n, ' 

Santo 1tônio do Retiro/MG, 31 de janeiro de 2023 . 

.,,.,rvíto Municipal 

'>{Jn�a t,ntl\n/o do r?ctiro-M:J 

Prefeito Municipal 

DECLARO QUE E:STE DOCUMENTO 
FOI PUBLICADO NO QUADRO DE 
AVISOS DESTA PREFEITURA 
EM_iL_t n / /20.dZ_ 

Atsi��IMBO 

l t , , i - '.i 1, r ,, , ,, , , R , . f\,'c.1 -1..:.,'

/ll 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO RET SantoAntôniodo

Rua Jacob Fernandes, nº 83, Bairro: Centro Retiro, 
CEP: 39.538-000 Telefone (38) 3824-8110 ---PREHlfclRi\ 

E-mail: gabinete@santoantoniodoretiro.mg.gov.br

CERTIDÃO / RECEBIMENTO 

CERTIFICO, que recebi da Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro o Projeto 
de Lei Complementar nº 015/2023, aprovado e o encaminhei ao Sr. Prefeito 
Municipal para sanção. 

Santo Antônio do Retiro, 31 de janeiro de 2023. 

.5ocM11rtD�dtM1,.._o,6.. 

ScllllD Alrll,(wo cio� 

l'ootmria .,. 0(/1J12J 

Secretário Municipal de Administração 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais Arüe o exposto, e pela inconstitucionalidade, sanciona. 
integralmente o Projeto de Lei Complementar nº PL/015/2023, na forma do art. 
74, § 3º e art. 94, inciso XII, da Lei Orgânica do Município, de 02 de junho de 2000, 
o projeto de Lei que DISPÕE SOBRE AUMENTO DOS VENCIMENTOS DOS 
CARGOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO/MG QUE 
ESTÃO COM VALORES INFERIORES AO PREVISTO NO MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.143, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Santo Antônio do Retiro, 31 de janeiro de 2023. 

�@Silw 
P�feito Municipal 

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data, sanciono o projeto de a Lei Complementar nº 

014/2023. 
Santo Antônio do Retiro, 31 de janeiro de 2023. 

�� 
SoneoAllldtilo cio� 

PMatloW'°"-21:121 

Secretário Municipal de Administração 



PREFEITURA 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 01.612.484/0001-92 

LEI COMPLEMENTAR Nº 15, DE 14 DE ABRIL DE 2023 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS 
CARGOS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
RETIROIMG MENCIONADOS NO ANEXO I DESTE 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR E PREVISTOS NAS 
LEIS CO.fl!JPLEMENTARES Nº 49 DE 18 DE MARÇO DE 
2015 E Nq 05 DE 18 DE ABRIL DE 2017. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro/MG por seus representantes, APROVA 

e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei. 

Art. 1 º- Ficam reajustados os vencimentos dos cargos do Município de Santo 
Antônio do Retiro/MG, constantes no anexo I e lI deste projeto de lei complementar e 

previstos nas leis complementares nº 49 de t 8 de março de 2015 e nº 05 de 18 de abril de 

2017. 

Parágrafo primeiro: A Lei Complementar nº 49 de 18 de março de 2015, 

mencionada no caput deste artigo, dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimentos do Município de Santo Antônio do Retiro/MG. 

Parágrafo segundo: A Lei Complementar nº 05 de 18 de abril de 2017, 

mencionada no caput deste artigo, dispõe sobre a Criação de Cargos no Anexo T da Lei 

Complementar nº 49 de 18 de março de 2015. 

Art. 2° - Ficam concedidos reajustes no importe de 40% para os cargos de 

Contador Municipal e Pregoeiro; 

Art. 3º - Fica concedido reajuste no importe de 15% para o cargo de Chefe de 

Departamento Pessoal; 

Art. 4º - Ficam concedidos reajustes no importe de 20% para os cargos de 

Digitador e Auxiliar de Laboratório; 

Art. 7º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a data de 01 de março de 2023. 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sa to Antônio do Retiro/MG, 08 de março de 2023. 

Prefeito Munidpal 

Santo Jl,tteieitlo �pai 

F.'uo 11?• oh f..,rnlmr/e, .c;:i - Crnr,o l:lmtn 4ntc,n1n do Ri:>r,,(. - Me� -(Ff> .. •-. S,01 1-()1 H• 

E ll 10!1: IU/u. U1.'.�illl/JLll ll :J/II.J./(11 f::'i/1Li<�.YyC1hou.,, 1:, 



- PREFEITURA 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 01.612.484/0007-92 

PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES DA ADMINI TRAÇÃO 

QUADRO PERMANENTE 

ANEXO 1 

QUADRO DO PESSOAL COMI SIONADO, CARGOS DE DIREÇÃO, CHEFIA 
E ASSESSORAMENTO 

Denominação Vagas Vencimentos Recrutamento 1 Jornada 

Contador Municipal OI R$ 4.480,00 Amplo Dedicação 

Exclusiva 

-- --

Pregoeiro 01 R$ 4.158,00 Amplo Dedicação 

Exclusiva 

---

Chefe de 01 R$ 4. 126,20 Amplo Dedicação 

Departamento Exclusiva 

Pessoal 

Santo Antônio do Retiro/MG, 14 de abril de 2023 

1 







PREFEITURA 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 07.672.484/0007-92 

LEI COMPLEMENTAR Nº 16, DE 14 DE ABRIL DE 2023 

DISPÕE SOBRE O AUMENTO DO NÚMERO DE VAGAS E 
REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DO CARGO DE 
MECÂNICO E REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS 
CARGOS DE TÉCNICO DE HIGIENE BUCAL (TI/D) DO 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO/MG 
MENCIONADA NO ANEXO I DESTE PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR E PREVISTOS NAS LEIS 
COMPLEMENTARES N°49 DE 18 DE MARÇO DE 2015 E 
Nº022 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro/MG por seus representantes, APROVA 

e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei. 

Art. 1 "- Ficam reajustados os vencimentos dos cargos do Município de Santo 

Antônio do Retiro/MG, constantes no anexo I deste projeto de lei complementar e 

previstos nas leis complementares nº 49 de 18 de março de 2015. 

Parágrafo primeiro: A Lei Complementar nº 49 de 18 de março de 2015, 

mencionada no caput deste artigo, dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimentos do Município de Santo Antônio do Retiro/MO. 

Parágrafo segundo: A Lei Complementar nº 49 de 18 de março de 2015, 

mencionada no caput deste artigo, dispõe sobre a Criação de Cargos, Carreiras e 

Vencimentos do Município de Santo Antônio do Retiro-MG. 

Art. 2
° - Ficam concedidos reajustes no importe de 15% para os cargos de Técnico 

de Higiene Bucal (THD). 

Art. 3
° - O cargo de Mecânico previsto no Anexo III-QUADRO DE 

SERVIDORES EFETfVOS-ADMINISTRATlVO/GERAL passa a vigorar com 3(três) 

vagas. 

Art. 4º - Ficam concedidos reajustes no importe de 49% para os cargos de 

Mecânico. 

Art. 7º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a data de 14 de abril de 2023. 

Art. 8
° - Revogam-se as djsposições em contrário. 

Santo Antônio do Retiro/MG, 08 de março de 2023. 



- PRl;;FEITURA 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 01.612.484/0001-92 

Prefeito Municipal 

PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO 

QUADRO PERMANENTE 

ANEXO 1 

QUADRO DE SERVIDORES EFETJVOS-ADMINISTRATIVO/GERAL 

Carreira Vagas 

Saúde 04 

Obras e Serviços 03 

Vencimentos 

R$ 1.497,00 

R$ 2.130,70 

Denominação J ,Jornada 1
dos cargos 

� 
Técnico de 

+
Oh semanais 

Higiene Bucal 
(THD) -hã � 

Mecânico 40h semanais 

1 1 

Santo Antônio do Retiro/MG, 14 de abril de 2023 

Prffllto Munldpal 

Santo AntOffilo do R� 

Prefeito Municipal 

DECLARO QUE ESTE DOCUMENTO
FOI PUBLICADO NO QUADRO OE
AVIS9,� DESTA PREFEITURA

EM.LZ-' . .:: ·7.2,20..,?L._

AGÁ�RIMBO 

R111 I,? úÍ F�rt1Lmrl ç .'B 'Pl,(il - �,?/ ro Ant '11(1 (/(• Row - f\1(, -CEP ,1. �'3�- X 

E 111w1: /l_•ru .1v.Sdll/ 1t111t u,,,_, 101e111i.11<1 1y ,huu � 11 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
RETIRO 

Rua Jacob Fernandes, nº 83, Bairro: Centro
CEP: 39.538-000 Telefone (38) 3824-811 O 
E-mail: gabinete@santoantoniodoretiro.mg.gov. br

CERTIDÃO / RECEBIMENTO 

a• PRHtlTUP/1 

CERTIFICO, que recebi da Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro o Projeto 
de Lei Complementar nº 020/2023, aprovado e o encaminhei ao Sr. Prefeito 
Municipal para sanção. 

Santo Antônio do Retiro, 14 de abril de 2023. 

� 

.............. 
1 

��-� 
_...... ,,.OfllarJ 

Secretário Municipal de Administração 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais Ante o exposto, e pela inconstitucionalidade, sanciona 
integralmente o Projeto de Lei Complementar nº PL/20/2023, na forma do art. 74, 
§ 3° e art. 94, inciso XII, da Lei Orgânica do Município, de 02 de junho de 2000, o
projeto de Lei que "DISPÕE SOBRE O AUMENTO DO NÚMERO DE VAGAS E
REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DO CARGO DE MECÂNICO E REAJUSTE DOS

VENCIMENTOS DOS CARGOS DE TÉCNICO DE HIGIENE BUCAL (THDJ DO

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO/MG MENCIONADA NO ANEXO I DESTE
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR E PREVISTOS NAS LEIS COMPLEMENTARES
Nº49 DE 18 DE MARÇO DE 2015 E Nº022 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019"

---.s.ra que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Santo Antônio do Retiro, 14 de abril de 2 

Yre eito Municipal 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data, sanciono o projeto de a Lei Complementar nº 016/2023. 

�- �� 
._.._� 

s..... ...... .......c_....,,,.� 
Secretário Municipal de Administração 



PREFEITURA 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 07.612.484/0007-92 

LEI COMPLEMENTAR Nº 017 DE 15 DE MAIO DE 2023 

DISPÕE SOBRE AUMENTO DOS VENCIMENTOS DOS 
CARGOS PÚBLICOS DO MlJNICÍPlO DE SANTO 
ANTÔNIO DO RETIRO/MG QUE ESTÃO COM 
VALORES INFERlORES AO PREVISTO NA MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº l.172/2023 E DÁ Ol'TRAS 
PROVIDÊNCIAS 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro/MG, no uso das suas atnbu,ções 

legais, em especial ao disposto no artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal. APROVA e eu, 

Ivo Fernandes Silva, Prefeito Municipal, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei. 

Art. 1 º- Fica autorizado ao poder executivo alterar e igualar os vencimentos básicos 

dos cargos públicos do município de Santo Antônio do Retiro/MO que estão com os valores 

inferiores ao previsto na Medida Provisória nº 1.172 de 1 ° de maio de 2023, que alterou o valor 

do salário mínimo para R$ 1.320,00 (mil trezentos e vinte) a partir de 1 ° (primeiro) de maio de 

2023 ( dois mi I e vinte e três). 

Art. 2
° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão a 

conta de dotação orçamentária vigente. 

Art. 3
º - A presente Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagem-se seus efeitos ao dia 1° (primeiro) de maio de 2.023 (dois mil e vinte e três) 

Santo Antônio do Ret" o - MG, 15 de maio de 2023 

PREFEITO MUNICIPAL 
SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 

DECLARO QUE ESTE DOCUMENTO 
FOI PUBLICADO NO QUADRO DE 
AVISOS DESTA PREFEITU�A 
EM_ti__/ /20..d:f_ 

,, ASSI 

----------------------------------------- ----------
--



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
RETIRO 

Rua Jacob Fernandes, nº 83, Bairro: Centro 
CEP: 39.538-000 Telefone (38) 3824-811 O 
E-mail: gabinete@santoantoniodoretiro.mg.gov.br

CERTIDÃO / RECEBIMENTO 

Santo Antônio do 

Retiro, 
a111 PRHUTl/RI\ 

CERTIFICO, que recebi da Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro o Projeto 
de Lei Complementar nº 021/2023, aprovado e o encaminhei ao Sr. Prefeito 
Municipal para sanção. 

Santo Antônio do Retiro, 15 de maio de 2023. 

Secretário Municipal de Administração 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais Ante o exposto, e pela inconstitucionalidade, sanciona 
integralmente o Projeto de Lei Complementar nº PL/21/2023, na forma do art. 74, 
§ 3º e art. 94, inciso XII, da Lei Orgânica do Município, de 02 de junho de 2000, o
projeto de Lei que "DISPÕE SOBRE AUMENTO DOS VENCIMENTOS DOS CARGOS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO/MG QUE ESTÃO COM
VALORES INFERIORES AO PREVISTO NA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.172/2023
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Para que produza seus juridicos e legais efeitos. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

- Santo Antônio do Retiro, 15 de maio de 2t 
� •• Rll?9 §IWI 

Prefeito MimicJpol 

·5:,,itc ôot4'ntn do Qlltlro,,MÇ

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data, sanciono o projeto de a Lei Complementar nº Ol 7 /2023. 

Secretário Municipa,lt'dPAdministração 



•• PREJ;LITURA 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 01.612.484/0001-92 

LEJ COMPLEMENTAR Nº 18, DE 15 DE MAIO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO DE OPERADOR 
DE ESCAVADEIRA E REAJUSTE DOS VENCIMENTOS 
DOS C4RG0S DE OPERADOR DE USINA DE LIXO E DE 
ALMOXARIFE DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÕN/0 DO 
RETIRO/MG MENCIONADA NO ANEXO I DESTE 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR E PREVISTOS NAS 
LEIS COMPLEMENTARES Nº49 DE 18 DE �fARÇO DE 
2015 E Nº022 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro/MG por seus representantes, APROVA 
e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei. 

Art. 1 º- Ficam reajustados os vencimentos dos cargos do Município de Santo 
Antônio do Retiro/MO, constantes no anexo III deste projeto de lei complementar e 
previstos nas leis complementares nº 49 de 18 de março de 2015. 

Parágrafo primeiro: A Lei Complementar nº 49 de 18 de março de 2015, 
mencionada no caput deste artigo, dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos do Município de Santo Antônio do Retiro/MO. 

Parágrafo segundo: A Lei Complementar nº 49 de 18 de março de 2015, 
mencionada no caput deste artigo, dispõe sobre a Criação de Cargos, Carrc1 ras e 
Vencimentos do Município de Santo Antônio do Retiro-MO 

Art. 2° - Fica criado no Anexo III do Quadro dos Servidores Efet1vos
Administrativo/Geral da Lei Complementar n. 0049 de 18 de março de 20 15, o cargo de: 

I- Operador de Escavadeira, com número de vagas igual a l(um).
vencimento básico inicial de R$1.716,00 (um mil setecentos e
dezesseis reais), lotado na Secretana Afwm.,pul Je Ohru., e

Planejwnento, com carga horária de 40 horas semanais, conforme
anexo Ili da Lei Complementar n.0049/2015 que dispõe sobre a
criação de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Município de Santo
Antônio do Retiro-MO.

Art. 3º - Ficam concedidos reajustes no importe de 25° 0 para o cargo de 
Encarregado de Usina de Lixo previsto no Anexo l ll-PESSOAL TÉCNICO 
ADMfNISTRATIVO E PESSOAL TÉCNICO E OPERACIONAL 

Art. 4º - Ficam concedidos reajustes no importe de 16°/o para o carg de 
Almoxarife previsto no Anexo 111-QUADRO DE PESSOAL 
AOMfNISTRATIVO E PESSOAL TÉCNICO OPERACIONAL. 

Prefrilto Munidpo/ 

NMI' /lrtt6',/,J do� 

R11r1 k11 ol' FPm(mrlr:>ç P-/ - t ,•mrú - )L7ntn 4m Jll•c, 10 RPu,,· - fví(, ·l EP ,� -o 1-u ,o

E ina11. 1, .. ,rt1 ... ,u.�ti11IL>1m1.i111 1 fu1e:c,,u0.yof,...,v lL•r·, 



- PREFEtrURA 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 07.612.484/0007-92 

Art. 5
º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação e 

revogam-se as disposições em contrário. 

Santo ntônio do Retiro/MG, 15 de maio de 2023. 

Prefeito Mllflidpol 

PREFEITO MUNICIPAL 

DECLARO QUE ESTE DOCUMENTO

FOI PUBLICADO NO QUADRO OE

AVtcos DESTA P REFEITU R_,A

EM1.z_l e � 'z- 120, -, l 

� -, 
� < < 
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PREFEITURA 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 01.612.484/0001-92 

PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES DA ADl\1.INISTRAÇÃO 
QUADRO PERMANENTE 

ANEXO I 
PE SOAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO E PESSOAL TÉCNICO E 

OPERACIONAL 

Carreira Vagas Vencimentos Denominação 1 .Jorna
dos cargos 

Obras e Serviços 01 

Obras e Serviços 02 

Nível Elementar 01 

R$ 1.716,00 Operador de 1 40h sem 
Escavadeira

� 
R$ 1.650,00 Encarregado de I 40h sem 

Usina de Lixo 
J 

R$ 1.531,2 Almoxarife 1 40h sem 
l 

Santo Antônio do Retiro/MG. 15 de maio de 2023 

PrefQlto Mimidpal 

Santo Ant4tllo do� 

Prefeito Municipal 

Ru 1 l, 1 oi' F�, n1 md � C/ -, ( ... , ,r, 1i <;,;,Jto Anr n•r, , Rµw - fv1 , -

E 111 ,•/ ,_,ft;.�1 ..... ,n' ,, 'Jn 1..) '"'E 1u 

anais 

-. -ianais 
1 
1 

ana1sl 

----------------------------------



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
RETIRO 

Rua Jacob Fernandes, nº 83, Bairro: Centro 
CEP: 39.538-000 Telefone (38) 3824-811 O 
E-mail: gabi nete@santoanton iodoretiro. mg. gov. br

CERTIDÃO / RECEBIMENTO 

-•• PP.Ht.lTUPt. 

CERTIFICO, que recebi da Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro o Projeto
de Lei Complementar nº 022/2023, aprovado e o encaminhei ao Sr. Prefeito 
Municipal para sanção. 

Santo Antônio do Retiro, 15 de maio de 2023. 

_.. ................. . .

-�·......., 

Secretário Municipal de Administração 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais Ante o exposto, e pela inconstitucionalidade, sanciona
integralmente o Projeto de Lei Complementar nº PL/22/2023, na forma do art. 
74, § 3° e art. 94, inciso XII, da Lei Orgânica do Município, de 02 de junho de 2000, 
o projeto de Lei que "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO DE OPERADOR DE
ESCAVADEIRA E REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS CARGOS DE OPERADOR
DE USINA DE UXO E DE ALMOXARIFE DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO
RETIRO/MG MENCIONADA NO ANEXO I DESTE PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR E PREVISTOS NAS LEIS COMPLEMENTARES N °49 DE 18 DE
MARÇO DE 2015 E N º022 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019".

Para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Santo Antônio do Retiro, 15 de maio de 2,3.

� m=Sb
Pf9fvlto Munidpal 

�,,, .. 4 pt'\nto do R«tlro::MG 
Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data, sanciono o projeto de a Lei CQmplementar nº 018/2023.

,, �
Josivaldo �&m 
,-....to......, ........ 
-�-.......«: 

_..,,. ...
Secretário Municipal de Administração 



\ll �ICIPIO DJ<, S.\NTO A�TÔNIO DO RETIRO 
[S'I \DO DE \111':\� GER.\IS- CNP.J: Ol.612.484/0001-92 

Rua Jacob Fernandes, 83 - Centro - Santo Antônio do Retiro - MG, ('EP: 39.538-
000 

E-mail: admini�tracao u santoantoniodoretiro.mg.go,·.br - Fone (038) 3824-811 O

LEI CO:\IPLEME�TAR 1';" 20 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 

Oi'ípiie mbre a alteraç<io de 11ome11clatura do, mrgo,· de 

"alL\:iliar de enfermagem" previsto.\ na Lei Complementar 

Jlunicipal 11
º 0./9/2015 para "técnico de enfermagem" e dú 

outrtH prm•idêndas. 

<) Pm o do Mumc1p10 de Santo Antônio do Retiro, 1-stado d1..: Minas Cicra1s. por s1..:u� 

representantes na Câmara Mun1c1pal apro\a e cu, Prefeito Municipal, cm seu nnmc. sanciono 

a segurnte Lei: 

Art. l" - Fica alterada a nomenclatura dos cargos de "auxiliar de enfermagem" prc, 1stos

na Lei l omplemr.:ntar Mumc1pal n" 049 2015 parn · tecmco Jc enfermagem"' 

Parágrafo único. Pela transformação do cargo a que alude o caput deste artigo fica 

extmto o cargo de --auxiliar de enfonnagem". 

Art. 2°- O Poder L \.\!cut1\0 Mu111c1pal. considerando os crita1os de qualtfü:açào tec111ra 

ddcrminados na leg1slaçào, promm era atra, es de ato norma ti, o de sua autoria e nos termos 

da Lei Compkmcntar Mu111c1pal nº 0492015 ( Dispõe sobre o Plano de Cargos. Carreiras e 

Vencimentos da Prdeitura Municipal de ")anto António do Retiro e dú outras prO\ H.lência�) o 

adequado reaprm c1tamentu e ou adaptação nos quadros da ad1111 nistraçào publ 1ca dos 

servidores sujeitos as alterações promm idas por esta Lei 

Parágrafo único. l: condição prc, ia e ohngatona para o enquadramento e nomeação 

no cargo de .. tccnico em enfermagem" que o seí\ 1dor ja mtcgrantc da Admm1strnção Publica 

1mest1do no cargo de ··auxtl1ar de 1:-nfcrmagem'", haja conclu1do as qualtfícaçõcs nccessé.mas e 

tenha obtido o registro no Consdho Regional de Enfermagem COREM. tambcm corno 

""tecmco de enfennagcm" 

\rt. 3º - l·1ca o Poder l:xecut1,o autori7ado, quando neccssano. a promO\er a abertura

de credito especial ,oltado ao cumpnrncnto desta Lei. sempre que os recursos cxtraord1nanu� 

mencionados no art 1 ° forem destinados ao Mumcip10. 

cm contrúrio. 
Prefeito Municipal 

Sonfiu.Jv,Nrlo do R1tlro.·M� TTCJCILO Mllntcipal 



MllNICJPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS-CNPJ: Ol.612.484/0001-92 

Rua .Jacob Fernandes, 83 -Centro - Santo Antônio do Retiro - MG, CEP: 39.538-
000 

E-mail: administracao@santoantoniodoretiro.mg.gov.br - Fone (038) 3824-81 t O
-.. ------... ------------·----------------------------------------------------------------··-----------

JlJSTIFIC ATIVA 

Com meus cordiais cumprimentos. encaminho Projeto de Lei que "Dispõe sobre ;.:i 

alteração de nomenclatura dos cargos de "auxiliar de enfem1agem" previstos na Lei 

Complementar Municipal nº 049 ?O 15 para ··técnico de enfermagem·· e dá outras prm 1dênc1a<· 

Durante os últimos anos home relevante alteração no modelo de trabalho e função dos 

servidores mencionados no presente projeto de lei. notadamente nos casos inerentes aos 

profissionais de saúde. e, de modo muito especial, naqueles designados como "Aw:iliares de

Enfermagem". 

Em verdade, os servidores tratados no presente prqjeto de lei há muito não exercem mais 

as funções exclusivamente lípicas dos cargos para os quais prestaram seus respectivos 

concursos públicos, estando, muitas das vezes, exercendo funções que demandam qualificação 

técnica diferenciada sem serem justamente remunerados para tanto por conta das l1m1tações 

impostas pela nomenclatura dos atuais cargos ocupados. 

No caso específico do nosso município e seus servidores da área da saude que estão a 

ocupar os cargos designados como de 'A1mlll1rc:., de: l,,?femw.l!.<!111" a necessidaJe de correção 

da nomenclatura do cargo ficou ainda mais premente a partir da publicação da Emendas 

Constituc10na1s nº 124 e 127 de 2022 e da Lei Federal nº 14.434/2022 c1c a Portaria Federal 

GM!MS nº 1.135/2023 que instituíram o Piso Salarial Nacional para os profissionais da area da 

Saúde que exercem as funções de Enfermetros, Técmcos de Enf'ennagem e outros. 

Isto por quê, os servidores do nosso município que atualmente estão, por força da atual 

nomenclatura no quadro de anexos da Lei de Cargos do Mur11c1p10, designados como sendo 

", luxdwre., de l,n/i:mwgcm ", em verdade exercem e sempre exerceram possuindo 

qualificação técmca e registro profissional para tanto o cargo, função de "'/ (\.111cm de 

/:'11/ermagem ". 

Destarte, o presente projeto de lei busca corrigir tal distorção para que seja evitada a 

in.1ustíça de termos nossos servidores recebendo um valor de remuneração venc11nento bem 

interior aquele a que fazem .1us e que podem vir a receber a partir dos repasses oriundos do 

Orçamento da União para fins de complementação de\ ai ores dest111ados a tangir o piso nacional 

dos profissionais da saude que exercem a função de "Técnicos de /:'11/ermugem" 

/\o em,eJO, renovamos a Vossa Excclênc1 e Ilustres Vereadores. os mais s111ceros 

protestos de estima e elevada consideraçã�
Prefeito Municipal 

Santo Anti,,,,.. �" .,. ,:,..,.�.e; 
Prefeito Municipal 

DECLARO QUE ESTE DOCUMENTO 
FOI PUBLICADO NO QUADRO DE 
AVISOS DESTA PREFEITURA 
EM�/ O 3 120_2.L 

� ãCARIMBO



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
RETIRO 

Rua Jacob Fernandes, nº 83, Bairro: Centro 
CEP: 39.538-000 Telefone (38) 3824-8110 
E-mail· gabínete@santoantoniodoretiro.mg.gov br

CERTIDÃO / RECEBIMENTO 

Santo Antônio do 

Retiro, 
-• • PRtH.rTUPII 

CERTIFICO, que recebi da Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro o Projeto
de Lei Complementar nº 025/2023, aprovado e o encaminhei ao Sr. Prefeito 
Municipal para sanção. 

Santo Antônio do Retiro, 15 de setembro de 2023. 
--�? 

Josivà.iJv /� 
$ocNC,lrjo� ...... � ... 

SaneoMCdM .,......, 
"°""""""Clf,Qa 

Secretário Municipal de Administração 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais Ante o exposto, e pela inconstitucionalidade, sanciona
integralmente o Projeto de Lei Complementar nº PL/25/2023, na forma do art. 
74, § 3º e art. 94, inciso XII, da Lei Orgânica do Município, de 02 de junho de 2000. 
o projeto de Lei que "Dispõe sobre a alteração de nomenclatura dos cargos de
"auxiliar de enfermagem" previstos na Lei Complementar Municipal nº 

049/2015 para "técnico de enfermagem" e dá outras providências". 

Para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

3anto Antônio do Retiro, 15 de setemb�02�. _Jvob!al � Silva 
Prefvíto Municipal 

Santo Ant6r,/o do Retiro·M::; 

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data, sanciono o projeto de a Lei Complementar nº 020/2023. 
--::, 

-·� .. ·::-·��� 
�AnMâe...,.,.. 

............ 

Secretário Municipal de Administração 
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